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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.017 – COSIT    

DATA 31 de janeiro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 6307.90.90 

Mercadoria: Vaso para plantas em formato de meia esfera, fabricado a partir 

de fibras de coco por meio da moldagem, colagem, compactação, secagem 

e acabamento das bordas, acompanhado de um suporte em ferro com 

corrente para fixação. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 7 da Seção XI), RGI 3 b), RGI 6 e RGC 1 da 

NCM constante na TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e 

na Tipi aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das 

Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas  

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de vaso para plantas em formato de meia esfera, fabricado a partir de fibras de coco 

por meio da moldagem, colagem, compactação, secagem e acabamento das bordas, acompanhado 

de um suporte em ferro com corrente para fixação. 

 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 
do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
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Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        O consulente pleiteia classificar o produto na posição 9602.00 que compreende as Matérias 
vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas obras; obras moldadas ou entalhadas de cera, 
parafina, estearina, gomas ou resinas naturais, de massas ou pastas para modelar, e outras obras 
moldadas ou entalhadas não especificadas nem compreendidas noutras posições; gelatina não 
endurecida, trabalhada, exceto a da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida (grifou-
se).  Contudo, o vaso em análise não é uma obra entalhada, deste modo, não se enquadra na citada 
posição. 

6.         Por se tratar de um produto constituído pela reunião de dois artigos diferentes que se 
encaixam entre si, quais sejam: um vaso em fibras de coco em formato de meia esfera e um suporte 
de ferro no mesmo formato do vaso, contendo uma corrente para fixação, deve-se recorrer à RGI 3 
b) que estabelece: 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da 
Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

(...) 

b)  Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião 
de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a 
retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela 
matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta 
determinação. 

As Nesh desta RGI esclarecem: 

VI)  Este segundo método de classificação visa unicamente: 
1)  Os produtos misturados; 
2)  As obras compostas por matérias diferentes; 
3)  As obras constituídas pela reunião de artigos diferentes; 
4)  As mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho. 
Esta Regra só se aplica se a Regra 3 a) for inoperante. 
 
VII)  Nas diversas hipóteses, a classificação das mercadorias deve ser feita pela matéria ou artigo 
que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 
 
VIII)  O fator que determina a característica essencial varia conforme o tipo de mercadorias. Pode, 
por exemplo, ser determinado pela natureza da matéria constitutiva ou dos componentes, pelo 
volume, quantidade, peso ou valor, pela importância de uma das matérias constitutivas tendo em 
vista a utilização das mercadorias. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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IX)  Devem considerar-se, para aplicação da presente Regra, como obras constituídas pela reunião 
de artigos diferentes, não apenas aquelas cujos elementos componentes estão fixados uns aos 
outros formando um todo praticamente indissociável, mas também aquelas cujos elementos são 
separáveis, desde que estes elementos estejam adaptados uns aos outros e sejam complementares 
uns dos outros e que a sua reunião constitua um todo que não possa ser normalmente vendido em 
elementos separados. 

Podem citar-se como exemplos deste último tipo de obras: 

1)  Os cinzeiros constituídos por um suporte no qual se insere um recipiente amovível que se destina 
a receber as cinzas. (grifou-se) 

7. Da leitura acima, depreende-se que o produto em análise é muito semelhante ao exemplo 

supracitado do cinzeiro constituído por um suporte no qual se insere um recipiente amovível. Deste 

modo, conclui-se que pela aplicação da RGI 3 b), o caso em análise refere-se à uma obra constituída 

pela reunião de artigos diferentes, devendo a classificação ser feita pelo artigo que lhe confere a 

característica essencial. Neste caso, este artigo é o vaso de fibras de coco, pois é o responsável por 

abrigar as plantas para as quais a obra é destinada, sendo o artefato de ferro apenas o suporte do 

vaso, com a função acessória de abrigá-lo e fixá-lo no teto ou parede. 

8.  Por ser constituído de fibras de coco e por ser proveniente dos processos de moldagem 

destas fibras, compactação, colagem e secagem, não se está diante de obras de espartaria ou 

cestaria do Capítulo 46 que compreendem as obras de matérias tecidas, entrançadas, paralelizadas 

ou reunidas de forma análoga, ou seja, que sejam alinhadas em determinado sentido, o que não é 

o caso em questão, onde as fibras são dispostas aleatoriamente sem nenhum posicionamento 

orientado. Sendo assim, por não haver uma posição específica para a obra em análise, e por 

considerar que as fibras de coco são classificadas na Seção XI, mais precisamente na posição 

5305.00- Cairo (fibra de coco), abacá (cânhamo-de-manilha ou Musa textilis Nee), rami e outras 

fibras têxteis vegetais não especificadas nem compreendidas noutras posições, em bruto ou 

trabalhados, mas não fiados; estopas e desperdícios destas fibras (incluindo os desperdícios de fios 

e os fiapos) (grifou-se), deve-se analisar a Nota 7 desta Seção, a saber: 

7.- Na presente Seção, consideram-se "confeccionados": 

a)  Os artigos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular; 

b)  Os artigos obtidos já acabados e prontos para utilização ou podendo ser utilizados depois de 

separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem costura nem outro trabalho 

complementar, tais como alguns esfregões, toalhas de mão, toalhas de mesa, lenços de pescoço de 

forma quadrada e mantas; 

c)  Os artigos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado tenha sido termosselado 

e que apresente, de modo visível, o lado achatado ou comprimido e os outros lados tratados por um 

dos processos descritos nas outras alíneas da presente Nota. Todavia, não se consideram 

confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de ourelas tenham sido 

simplesmente cortadas a quente; 
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d)  Os artigos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer arrematadas 

por franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artigo ou de fios acrescentados; todavia, 

não se consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas, desprovidas de ourelas, 

tenham sido simplesmente fixadas; 

e)  Os artigos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados; 

f)   Os artigos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com exclusão das 

peças do mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem uma peça de maior 

comprimento, bem como das peças constituídas por dois ou mais têxteis sobrepostos em toda a 

superfície e unidas entre si, mesmo com interposição de uma matéria de acolchoamento); 

g)  Os artigos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, quer em peças 

compreendendo várias unidades. (grifou-se) 

9. Observa-se, portanto, que o vaso de fibras de coco em análise é considerado um artefato 

confeccionado na acepção da Seção XI. Sendo assim, por não haver uma posição específica nesta 

Seção XI, o produto deve ser classificado na posição 63.07 – Outros artigos confeccionados, incluindo 

moldes para vestuário, que apresenta os seguintes desdobramentos: 

                                        

63.07  Outros artigos confeccionados, incluindo os moldes para vestuário.   

6307.10.00 
- Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artigos de limpeza 
semelhantes 

6307.20.00 - Cintos e coletes salva-vidas 

6307.90 - Outros  

10.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se na subposição residual 6307.90, que apresenta os seguintes 
desdobramentos regionais: 

6307.90 - Outros 

6307.90.10 De falso tecido (tecido não tecido)   

6307.90.20 Artigo tubular com tratamento ignífugo, próprio para saída de emergência de pessoas, 
mesmo com seus elementos de montagem 

6307.90.90 Outros 

11.       A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente. O produto enquadra-se no item residual 6307.90.90, que 
não apresenta subitem, sendo o código final da classificação. 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 7 
da Seção XI e texto da posição 63.07), RGI 3 b), RGI 6 (texto da subposição 6307.90) e na Regra Geral 
Complementar do Mercosul RGC 1 (texto do item 6307.90.90)   da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 
de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023,  e 
alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 6307.90.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
30 de janeiro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 
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Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente da 4ª Turma  

 

 

  

 


